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INDICAÇÃO N°______/2026

À Mesa Diretora da Câmara Municipal de Caruaru, após ouvido o Plenário 
e  cumpridas  as  formalidades  regimentais,  seja  encaminhado  apelo  à  Excelentíssima 
Senhora Governadora do Estado de Pernambuco, Raquel Lyra, ao Ilustríssimo Senhor 
Roberto Vicente, Secretário de Obras do Estado de Pernambuco, e ao Ilustríssimo Senhor 
Gilson Monteiro, Secretário de Educação do Estado de Pernambuco, para que sejam 
adotadas as providências necessárias à construção de um Centro Municipal de Educação 
Infantil (CMEI) e de uma escola no terreno da antiga CAGEP, no Município de Caruaru.

A presente solicitação fundamenta-se na  necessidade de ampliação da 
oferta de vagas na rede pública de ensino, especialmente na educação infantil e no ensino 
fundamental,  garantindo melhores condições  de acesso,  permanência  e  qualidade na 
educação  para  as  crianças  e  adolescentes  da  localidade,  além de  contribuir  para  o 
desenvolvimento social e educacional do município.

JUSTIFICATIVA 

A presente proposição visa à construção de uma escola e de um Centro 
Municipal de Educação Infantil (CMEI), medida essencial para fortalecer a rede pública 
de ensino e ampliar o acesso à educação de qualidade no Município de Caruaru.

O aumento da demanda por vagas, especialmente na educação infantil e no 
ensino fundamental, evidencia a necessidade de ampliação da infraestrutura educacional, 
a fim de assegurar o pleno atendimento às crianças e adolescentes. A insuficiência de 
unidades escolares impacta diretamente as famílias, que dependem do ensino público para 
garantir formação adequada e melhores perspectivas de futuro para seus filhos.
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A implantação de novas unidades educacionais contribuirá para a redução 
da sobrecarga nas escolas existentes, proporcionará melhores condições de aprendizagem 
e reafirmará o compromisso do Poder Público com o direito fundamental à educação, 
conforme previsto na Constituição Federal.

Investir em educação é investir no desenvolvimento social, econômico e 
humano do município, promovendo inclusão, igualdade de oportunidades e a construção 
de uma sociedade mais justa e preparada para os desafios do futuro.

Sala das Sessões, 26 de fevereiro de 2026.

VEREADOR HUGO LEONARDO CHAVES- Autor
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